
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO riÁ 165 
Constitui o Conselho Deliberativo da Fundação Cu! 

tura! de Umuarama. 

O PREFEITO 	PAL DE IMJARAVIN, ESTACO DO PARANÁ, nos termos do 

art. 32. da Lei n2 1193, de 30.11.87, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica const i tu i do o conselho De I i bera t ivo da Fundação Cul 

tura! de Umuarama, pelos seguintes c idadãos: 

Presidente: ALEXANDRE CEMKTO 

Vice-pres.: JC4R1GE LUIZ LOZCNOY 

MeitbifoS : IDALINA CASTRO DOS SANTOS 

JOSÉ PF_NTO NETO 	-• 

LEONI CE BATI STI LOZMY 

MAR ION SCHUBERT 

NELSON WIZ POSSETI 
, 

§ 12. O mandato dos membros ora designados ser a de 	02 
(dois) i s) anos. 

§ 22. O Conselho Deliberativo terá como atribuições as 	pre 
vistas no art. 22 da Lei n2 1193, de 3011.87. 

Art. 22. São considerados de relevância os serviços prestados pe 

los membros do Conselho Dei iberativo, porem sem *ónus ao Winicípio. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contí-ário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 1991. 

JOSÉ LUIZ DE ~ES 
Secretário de Administração 
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